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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

EDITAL DE GABARITO PRELIMINAR Nº 08/2025. 

O Município de Oriente, aqui representado pelo Prefeito Municipal Senhor GERALDO MATHEUS MORIS, no uso 

de suas atribuições legais, em observação ao artigo 37 da Constituição Federativa de 1988, TORNA PÚBLICO o 

presente Edital de gabarito preliminar nº 08/2025 - das provas objetivas aplicadas no dia 08/02/2026, referente ao 

Concurso Público nº 01/2025. 

 

I - DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR.  

1.1. TORNA PÚBLICO aos candidatos que o Gabarito Preliminar das provas objetivas realizadas em 08 de fevereiro 
de 2026 encontra-se disponibilizado no ANEXO I, parte integrante deste Edital.  

1.2. TORNA PÚBLICO aos candidatos inscritos no cargo de Procurador Jurídico que a Resposta Padrão da Prova 
Discursiva se encontra disponibilizada no ANEXO II deste Edital.  

1.3. FICA ESTABELECIDO o prazo de 02 (dois) dias para interposição de recursos contra o Gabarito Preliminar, o 
qual se inicia em 10 de fevereiro de 2026 e se encerra em 11 de fevereiro de 2026.  

1.4. OS RECURSOS deverão ser interpostos exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
www.portal.institutoibepp.com.br, na Área do Candidato, opção “Recursos”, sendo indeferidos de plano aqueles 
apresentados fora do prazo ou em desacordo com as disposições deste Edital.  

1.5. EVENTUAIS inconformismos quanto às respostas constantes do Gabarito Preliminar deverão ser manifestados 
exclusivamente por meio de recurso administrativo, competindo ao candidato apresentar fundamentação clara, 
objetiva e devidamente motivada, indicando a alternativa que entende correta, ou demonstrando as razões para 
alteração, anulação da questão ou modificação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 
Oriente/SP, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

GERALDO MATHEUS MORIS  

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

http://www.portal.institutoibepp.com.br/
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ANEXO I – GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II - ENSINO MÉDIO COMPLETO - MANHÃ 

01: C 02: C 03: A 04: D 05: A 06: A 07: C 08: B 09: D 10: D 

11: B 12: C 13: D 14: D 15: A 16: D 17: B 18: B 19: C 20: B 

21: A 22: A 23: B 24: B 25: C 26: D 27: C 28: C 29: A 30: D 

31: A 32: D 33: B 34: C 35: A 36: C 37: D 38: A 39: B 40: A 
  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III - ENSINO MÉDIO COMPLETO - TARDE 

01: D 02: D 03: A 04: C 05: A 06: B 07: A 08: D 09: C 10: B 

11: A 12: C 13: D 14: A 15: B 16: C 17: A 18: A 19: B 20: C 

21: B 22: D 23: B 24: B 25: A 26: C 27: B 28: B 29: B 30: A 

31: A 32: C 33: B 34: C 35: D 36: A 37: C 38: B 39: B 40: B 
  

DENTISTA SAÚDE DA FAMÍLIA - ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MANHÃ 

01: C 02: B 03: B 04: D 05: A 06: A 07: B 08: D 09: C 10: B 

11: D 12: B 13: C 14: C 15: C 16: C 17: D 18: A 19: B 20: A 

21: A 22: D 23: B 24: C 25: A 26: A 27: C 28: B 29: A 30: C 

31: C 32: D 33: B 34: B 35: C 36: D 37: C 38: D 39: D 40: D 
  

ENFERMEIRO - ENSINO SUPERIOR COMPLETO - TARDE 

01: B 02: C 03: A 04: B 05: C 06: D 07: D 08: A 09: B 10: D 

11: B 12: D 13: A 14: C 15: A 16: A 17: C 18: B 19: B 20: B 

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: D 27: C 28: D 29: D 30: B 

31: A 32: A 33: C 34: A 35: C 36: D 37: C 38: B 39: C 40: B 

  

FISIOTERAPEUTA - ENSINO SUPERIOR COMPLETO - TARDE 

01: B 02: C 03: A 04: B 05: C 06: D 07: D 08: A 09: B 10: D 

11: B 12: D 13: A 14: C 15: A 16: A 17: C 18: B 19: B 20: B 

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: B 27: A 28: A 29: D 30: D 

31: C 32: D 33: B 34: B 35: A 36: D 37: C 38: C 39: A 40: B 

  

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - TARDE 

01: C 02: B 03: A 04: C 05: B 06: D 07: D 08: C 09: D 10: C 

11: B 12: B 13: A 14: D 15: A 16: B 17: D 18: B 19: B 20: C 

21: A 22: A 23: C 24: D 25: D 26: A 27: C 28: C 29: D 30: B 

31: C 32: A 33: A 34: B 35: B 36: A 37: C 38: B 39: B 40: B 

  

MOTORISTA DE CAMINHÃO - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - TARDE 

01: C 02: B 03: A 04: C 05: B 06: D 07: D 08: C 09: D 10: C 

11: B 12: B 13: A 14: D 15: A 16: B 17: D 18: B 19: B 20: C 

21: A 22: A 23: C 24: D 25: D 26: A 27: C 28: C 29: D 30: B 

31: C 32: A 33: A 34: B 35: B 36: A 37: C 38: B 39: B 40: B 
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NUTRICIONISTA - ENSINO SUPERIOR COMPLETO - TARDE 

01: B 02: C 03: A 04: B 05: C 06: Anulada 07: D 08: A 09: B 10: D 

11: B 12: D 13: A 14: C 15: A 16: A 17: C 18: B 19: B 20: B 

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: C 27: B 28: D 29: D 30: B 

31: C 32: A 33: A 34: C 35: A 36: B 37: C 38: B 39: A 40: D 

  

PROCURADOR MUNICIPAL - ENSINO SUPERIOR COMPLETO - TARDE 

01: B 02: C 03: A 04: B 05: C 06: D 07: D 08: A 09: B 10: D 

11: B 12: D 13: A 14: C 15: A 16: A 17: C 18: B 19: B 20: B 

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: B 27: C 28: B 29: B 30: B 

31: B 32: B 33: C 34: B 35: C 36: B 37: B 38: B 39: B 40: B 

  

PSICÓLOGO - ENSINO SUPERIOR COMPLETO - TARDE 

01: B 02: C 03: A 04: B 05: C 06: D 07: D 08: A 09: B 10: D 

11: B 12: D 13: A 14: C 15: A 16: A 17: C 18: B 19: B 20: B 

21: A 22: C 23: B 24: C 25: Anulada 26: C 27: B 28: A 29: D 30: A 

31: B 32: D 33: D 34: B 35: D 36: B 37: C 38: B 39: A 40: D 

  

TÉCNICO EM FARMÁCIA - ENSINO MÉDIO COMPLETO - MANHÃ 

01: C 02: C 03: A 04: D 05: A 06: A 07: C 08: B 09: D 10: D 

11: B 12: C 13: D 14: D 15: A 16: D 17: B 18: B 19: C 20: B 

21: A 22: A 23: B 24: B 25: C 26: D 27: C 28: C 29: A 30: D 

31: A 32: D 33: B 34: C 35: A 36: C 37: D 38: A 39: B 40: A 

  

TERAPEUTA OCUPACIONAL - ENSINO SUPERIOR COMPLETO - TARDE 

01: B 02: C 03: A 04: B 05: C 06: D 07: D 08: A 09: B 10: D 

11: B 12: D 13: A 14: C 15: A 16: A 17: C 18: B 19: B 20: B 

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: A 27: D 28: C 29: A 30: B 

31: D 32: C 33: B 34: D 35: D 36: A 37: D 38: A 39: B 40: C 
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ANEXO II – DA RESPOSTA PRADÃO DA PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO DE PROCURADOR JURÍDICO 

Enunciado: 

O Município de Oriente realizou contratação direta emergencial para aquisição de 
equipamentos hospitalares essenciais, com fundamento no art. 75, VIII, da Lei nº 
14.133/2021. Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo constatou que o 
Município possuía relatórios técnicos prévios há mais de dois anos indicando a 
necessidade dos equipamentos, caracterizando possível emergência previsível 
decorrente de omissão administrativa, além de prorrogações sucessivas do contrato 
sem planejamento para licitação regular. 

Redija parecer jurídico fundamentado, abordando necessariamente e no máximo 
os seguintes 3 pontos: 

1. Emergência real x emergência fabricada por omissão administrativa e os 
requisitos do art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021; 

2. Limites do controle do Tribunal de Contas sobre contratos administrativos 
e possibilidade de sustação; 

3. Requisitos para Responsabilização do Prefeito e do Secretário de Saúde à 
luz da Lei nº 14.230/2021 (improbidade administrativa). 

 

PADRÃO DE RESPOSTA:  

PARECER JURÍDICO Nº 01/2026 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO – EMERGÊNCIA FABRICADA – 

ILEGALIDADE 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Da contratação emergencial e da distinção entre emergência real e emergência 
fabricada 

O art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a contratação direta por emergência 
apenas quando configurada situação imprevisível e urgente, que demande 
solução imediata para evitar dano irreparável ou de difícil reparação ao interesse 
público. 

A jurisprudência tem sido firme no sentido de que não se admite contratação 
emergencial quando a situação decorre de omissão administrativa ou falta de 
planejamento, caracterizando “emergência fabricada”. 

No caso em exame, os relatórios técnicos prévios demonstram que o Município 
tinha conhecimento antecipado da necessidade dos equipamentos, de modo 
que a urgência não foi imprevisível, mas sim resultado de inércia administrativa. 
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Assim, a contratação direta revela desvio do fundamento legal, violando os 
princípios da legalidade, planejamento e eficiência, previstos nos arts. 37 da 
CF/88 e 5º da Lei nº 14.133/2021. 

A prorrogação reiterada do contrato emergencial agrava a ilegalidade, pois a 
contratação emergencial possui caráter temporário e excepcional, não podendo 
substituir o dever de licitar. 

Dos limites do controle do Tribunal de Contas 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo possui competência constitucional 
para exercer controle de legalidade sobre contratos administrativos e, constatada 
irregularidade grave, pode determinar a sustação do contrato, nos termos do art. 
71, X, da CF/88, aplicado simetricamente aos Estados e Municípios. 

No presente caso, havendo indícios de contratação emergencial indevida e 
ausência de planejamento, a atuação do TCE é legítima e proporcional. 

Do requisito para responsabilização por improbidade administrativa 

Com a Lei nº 14.230/2021, a condenação por improbidade exige dolo específico 
de violar a lei ou causar dano ao erário, conforme fixado pelo STF no Tema 1.199. 

A responsabilização do Prefeito e do Secretário dependerá da comprovação de 
que agiram conscientemente para burlar o dever de licitar ou para manter 
contrato irregular. 

Se ficar demonstrado que ignoraram deliberadamente os relatórios técnicos e 
prorrogaram o contrato sem fundamento, poderá configurar ato de improbidade 
por violação aos princípios administrativos (art. 11 da Lei 8.429/92, com redação 
da Lei 14.230/2021). 

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, opina-se que: 

a) A contratação emergencial foi indevida, por caracterizar emergência 
previsível decorrente de omissão administrativa; 
b) O Tribunal de Contas agiu dentro de sua competência ao determinar a 
sustação do contrato; 
c) A responsabilização por improbidade dependerá da comprovação de dolo 

específico dos gestores; 
 

É o parecer. 

Local/data 

Assinatura do advogado 

 


